
ESTADO DO ACRE 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PRESIDENTE 
PORTARIA Nº 03/2022, DE 04 DE JANEIRO DE 2022. 
“O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO-ACRE, no uso dos poderes que lhe são 
conferidos no artigo 373, parágrafo II do Regimento Interno, 
R E S O L V E :  
Art. 1º - EXONERAR o Sr. MARINILSON ANDRADE DA SILVA, do cargo em comissão de Diretor de Compras e Licitação, 
DAS-03, do Quadro suplementar de Pessoal desta Câmara Municipal. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE. 
José dos Santos Furtado 
Presidente 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO-AC 
SALA DAS SESSÕES, RAIMUNDO NONATO A. BEZERRA. 
EM 04 DE JANEIRO DE 2022. 
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